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Of. nº l45/9l—C. Campo Largo, 7 de junho de 1991.

Senhor Presidente

Pelo presente, encaminhamos o incluso Projeto de
Lei de nº 23/91, cuja Súmula implanta os Conselhos Municipais
referidos nos artigos 200 e 205 da Lei Orgânica do Município —

de Campo Largo.
O referido projeto trata-se de exigência estabe—

lecida pelo art. 39 da Lei 912 de 15 de abril de 1991, que con
diciona a implantação da Secretaria Municipal de Cultura, Es—

portes e Turismo, à criação dos Conselhos Municipais de Cultu—
ra e Esportes, conforme artigos 200 e 205 da Lei Orgânica do
Município de Campo Largo.

Portanto, o referido projeto de lei Visa a regu-
lamentação dos Conselhos Municipais de Cultura e de Esportes ,

para que assim fique caracterizada a atuação na prática da Se
cretaria Municipal como órgão executor das atividades esporti—
vas e culturais, culminando com o desenvolvimento e projeção a
nível estadual e nacional, deste Município nestas áreas.

Contando com a aprovação deste Projeto de Lei por
parte de Vossa Execelência e ilustres Vereadores, reiteramos —

protestos de consideração e distinto apreço.
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